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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2008.

(Do Sr. Deputado Waldir Neves)

Solicita informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Dr. Fernando Haddad, acerca das divergências apontadas na mídia quanto ao Financiamento Estudantil - FIES.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Dr. Fernando Haddad, acerca das divergências apontadas na mídia quanto ao Financiamento Estudantil – FIES, uma vez que se trata de um Programa Social sem fins lucrativos, mas na atualidade sua finalidade tem privilegiado lucros a Caixa Econômica Federal, além das negociações para amortização da dívida estarem limitadas a obrigar alunos e fiadores a permanecer inadimplentes e com nomes negativados junto aos órgãos de proteção ao crédito, posto que suas parcelas tiveram aumento abusivo este ano e se tornaram difíceis de serem liquidadas.
O Superior Tribunal de Justiça considera tais ações inconstitucionais, inclusive, quanto à obrigatoriedade de fiadores. Com base nestes entendimentos, os tribunais têm concedido sentenças favoráveis aos estudantes, mas a posição do Ministério da Educação é a de que os estudantes que se sentirem prejudicados devam recorrer a Justiça.

Aduz que a responsabilidade deste programa é do Governo Federal, porque iremos abarrotar ainda mais a Justiça com um assunto que, poderá ser resolvido administrativamente, uma vez que a prioridade está em garantir Educação a todos sem distinção de raça, cor, classe social e, inclusive, situação financeira.
Diante do exposto, espero ver o presente requerimento aprovado e processado pela Mesa.      

Sala das Sessões, em .................................................

Deputado Federal Waldir Neves
PSDB-MS

